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Memorando n.° 310/2019-DIR.LEGJCMP 

Parauapebas/PA, 13 de junho de 2019. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Vereador Ivanaldo Braz Silva Simplicio 
Presidente 

Assunto: Projeto de Lei n° 023/2019, 

Senhor Presidente, 

Encaminho, consoante artigo 77, inciso 1 do Regimento Interno, para análise e emissão de 
parecer, o Projeto de Lei n0  023/2019, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei n° 4.581, 
de 12 de setembro de 2014, que dispõe sobre o Fundo Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional do município de Parattapebas". 
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